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do Serviço de Seleção e Treinamento, Código TC-CCG-5, do Depart ament o
de Pessoal, da DGA, em virtude de sua a p osentadoria no cargo efetivo .

8.112/90, LUCY NATALIA KANYO, Analista de Administração Públ;
Classe Especial, Padrão III, do QPSA, do cargo em comissão de D ireta
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EXONERA, nos

(DODF

termos

DE	 14.06.94)

do artigo 35, inciso I, da Lei no
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PORTARIA N9 150, DE 13.06.94
Processo nQ 0004/94

DISPENSA, a partir de 14 de junho	 do	 corrente ano,
REMY SOARES DE CARVALHO, Técnico de Administração 	 Pública-A, Classe
Especial, Padrão III, do QPSA, do encargo de Assessor-EG, com lotação
no Gab. da DGA, em virtude de estar sendo nomeado para 	 exercer cargo
em comissão.

PORTARIA NQ 151, DE 13.06.94 (DODF DE 14.06.94)
Processo n2 0003/94

NOMEIA, nos termos do artigo 99, inciso 	 II, da Lei n g
8.112/90, REMY SOARES DE CARVALHO, Técnico de Administração
Pública-A, Classe Especial, Padrão III, do QPSA, para exercer o cargo
em comisso de Assessor, Código TC-CCA--4, do Departamento de Serviços
Gerais, da DOA.

PORTARIA N2 152, DE 13.06.94 (DODF DE 15.06.94)
Processo n9 1578/94

CONCEDE aposentadoria a SEBASTIO HYPáLITO DA SILVA,

no cargo de Técnico de Administração Pública-B, Classe Especial,
Padrão III, do QPSA, com fundamento no artigo 41, inciso III, alínea
"R" da LODF combinado com o artigo , 186, inciso III, alínea 'a' da Lei

n9 8.112/90, com a vantagem prevista no artigo 192, inciso II da

citada lei e artigo 49, caput da Lei-DF n9 211/91.

PORTARIA N2 154, DE 15.06.94
Processo nQ 0945/94

Estabelece procedimentos p ara exam
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Art. iP - As notas de empenho remetidas 	 ao	 Tribunal	 de
-as do DF sero autuadas, examinadas, instruídas e apresentadas a

Con
plenário,	 para aprecia4o, na forma estabelecida nesta Portaria.

Art. 22 - No início de cada exercício 	 será	 formado,
(5r 9	 emitente de nota de empenho, um processo 	 para cada	 ti p o	 depor

despesa,	 onde se incluiro as correspondentes	 notas	 de emp enho
emitidas no decorrer do exercício.

Parágrafo 19 - Consideram--se, para 	 efeito	 deste

arti g o,	 as des p esas relativas a Diárias 	 e Passagens,	 Pessoal,

Suprimen to de Fundos, SubvencOes, Transferências e Des p esas	 de
Exercícios Anteriores.

Parágrafo 22 - Os prazos para apresenta4o a	 Plenário
dos processos tratados neste artigo sio a q ueles constantes do	 Anexo
1.

Parágrafo 32 - Nos casos	 em	 que,	 dentro	 da
periodicidade estabelecida no Anexo I, a quantidade de notas	 de
empenho,	 por cada tipo de despesa definido no caput 	 deste artigo,
,exceder 40 (quarenta), a subdiviso em processos distintos deverá
obedecer	 a critérios coerentes com os subelementos 	 de des p esa
res p ectivos.

Abirre

inst

Art. 32 - As notas de empenho com	 indícios de
g ularidades graves, sero separadamente autuadas e	 imediatamente
ruídas e encaminhadas a Plenário.

Art. 42 - As notas de em p enho relativas a conv&nios
0 p rocessos prdprios aos quais sero juntados os em p enhos dos
ratos deles decorrentes.

Parágrafo único -- Poder'ao fazer p arte dos processos de
" ios, os termos de inteiro teor dos ajustes e/ou extratos, o:
os aditivos, os documentos referentes aos p rocessos licitatdrios,
do for o caso, além de outros tidos como necessários.

Art. 52 - As notas	 de	 em p enho
Drr ências devero ser autuadas em	 separado, de

vinculadas
acordo com

ter'"

cont

tor, v

t erra

COnc

TCDF FDgina=229

instruco de Processos relativos a no--
tas de en g enho.
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processo licitatório,	 juntamente com o	 termo de	 inteiro	 teor ,
ajustes respectivos	 e/ou extratos, os termos aditivos 	 e okdr ();
elementos que se façam necessarios.

Art. 69 - As notas de empenho vinculadas a tomada s 
depreços e convites ser go	 autuadas em separado, juntamente 	 com o,

urespectivos elementos,	 discriminados	 no	 artigo anterior, q Lan do
tratarem de despesas	 com aquisiç -óes frequentes	 ou prestações
serviços continuados.	 As demais	 poder g o	 ser autuadas	 em	 conjunt o,
observando-se apenas a diviso por órgo.

Art.	 72	 -	 As	 dispensas	 e	 inexigibilidades
licitaç -óes termo as	 notas de	 empenho corresp ondentes	 auto
conforme especificado no artigo	 primeiro desta Portaria, sendo qu
dispensas obedecer g o	 a subdivis .g o	 em:

I - dispensas por valor abaixo do limite; e

II - demais casos em que 	 o	 procedimento licitat
for dispensável.

Art. 89 - A nota de empenho	 que	 representa	 cont
cujo valor ri ga permite o uso de Termo Padr go será autuada e	 instr
em separado,	 independente de	 seu	 enquadramento	 nos	 art
anteriores.

Art. 92 - Naquelas situaç g es em que	 o mesmo	 eMP
ensejar mais de um procedimentb, todas 	 as	 orientaçOes dever go
observadas. Quanto	 ao	 prazo	 para	 apresentaç g o	 a	 Plena
considera-se o menor.

Art. 10 - Para cada cirgo sere aberto um papel
trabalho, no modelo constante do Anexo II, objetivando o controle
processos de notas de empenho autuados.

Art.	 -	 Esta Portaria entra em vigor na data	 de
publicaç go.

Art. 12	 --Revogam-se as disposiçdes em contrario. ,

JORGE	 CAETANO

Vice-Presidente no	 exercício da	 Presidência

d E
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dos
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ANEXOI

da Portaria-TCDF n 2 154, de 15 de junho de 1994.

NE/ASSUNTOS PERIODICIDADE DE APRESENTAÇ20

A PLEN4RIO

n

Irregularidades Graves

Contratos

Convênios

Diárias e Passagens

Pessoal

Suprimento de Fundos

Subvenções

Transferencias

Despesas de Exercícios Anteriores

Dispensas de Licitações

Inexigibilidade de Licitação

Concorrência

Tomada de Preços

Convite

imediato

mensal

mensal

semestral

semestral

trimestral

semestral

trimestral

trimestral

mensal

mensal

mensal

mensal

mensal
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ANEXO II
da Portaria-TCDF n 2 154, de 15 de junho de 1994.

Órgão:	 	  ...............................................................................................

:: PROCESSOS ITU A:Ç	 :

A - Irregularidades graves

B - Caotratos/Convánios

C - Diárias e passagens

D - Pessoal
1 Vencimentos (Vantagens fixas

apasentao4a.ias a !aens54.11

2 . Ovevas despi/Sai variáveis f ........

pokos beneficies assistenciais

»lano família

3 . Oise;gaçSts patrana.1-_-_

• OBSERV:AÇA0	 .••

4 Rarwarcima roo a OrgOo

(3490 .93)

E - Supirnento de fundos

F - Subvenções sociais



'	 •	 : 013 SERVA:O:OPROCESSO
- Transterenclas

. C44vahtis

2 . Captai 	

H — Despesas de exemicdos

anteriores (3490.92)

I - Dispensa de Scitação
1 . Por valei

2. Out,as ch g pen VIS

J - Inexigibilidade de licitação

- Tornada da prIaçoc o ~vila
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